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de 04 de jar..J'lo de 1970 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
Canpos , no uso da faculdade QUe lhe foi reconhecida pelo artigo 34 da 
Lei nº 1537 , de 03 de març o de 1970 , que dispôs s8bre a organização ad
minist r at iva da Prefei ~·.1ra , 

DECRETA 

Artigo 12 - Fica aplicado o Regime de Dedicação Exclus iva , instituído -
nos têrmos dos artigos 30 , 31, 32 , 33 , 34 , 35 e seu parág~ 
fo único da Lei nQ 1537 , de 03 de março de 1 .970 , ao servi
dor Carlos Gonçalves , lotado no Departamento de Finanças(Di 
visão da Receita) , a contar do dia 12 de março p . pas sadoo -

Artia,o 2º - As despesas decorrentes dêste Decreto correrão por verba 
própria do orçamento vigente . 

Artlgo 3º - 2ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação , re 
vogadas as disposiçÕes em contrárioo 

de 1.970. 
Prefeit ura da Estância de São José dos Campos , 04 de junho 

,<:)0 bc--r O 
Sérgio Sobral de iveira 

Prefeito M icipal 

Ze.._istr::;dc e ~'..l"lJ2.j_ c' u.c lO De .. ,· Tt:= _e_ to ele .Aê....:ini~-:ra,. 9.o , 

e: ... 04 de 2u:. -o de 1~70 . 
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